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RESOLUÇÃO Nº 02/2025 

Dispõe sobre a homologação da 

votação e a nomeação dos novos 

conselheiros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência. 

 

O Prefeito Municipal de Baturité, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO 

a realização da Assembleia de Eleição dos representantes do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência; 

CONSIDERANDO o resultado da votação ocorrida em 17/06/2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de composição do novo mandato do Conselho; 

RESOLVE: 

Art. 1º 

Homologar o resultado da votação realizada em //2026, que elegeu os novos membros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD. 

Art. 2º 

Ficam nomeados os seguintes conselheiros titulares e suplentes:, 

1 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, MULHERES, SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL. 

TITULAR - Fernanda Maria Lobo Josino Dantas 

SUPLENTE - Suerla Maria Lopes Lima 

 

2 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 TITULAR - Francisca Cláudia Ferreira Cardoso 

SUPLENTE - Marly Bertoleza Galdino 

 

3 - SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE 

TITULAR - Davi Arruda Santos Oliveira 

SUPLENTE - Aldenir Rodrigues de Oliveira 
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4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

TITULAR - Maria Leticia Oliveira do Nascimento 

SUPLENTE - Antonia Eliza da Silva Souza 

 

5 - SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO E FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE BATURITÉ 

TITULAR - Maria Kersia dos Santos Silva 

SUPLENTE - Geilson Oliveira dos Santos 

 

6 - REPRESENTANTE DA PESSOA COM DEFICIENCIA FÍSICA/EDUCAÇÃO SUPERIOR 

TITULAR - Ana Maria Dias Lima 

SUPLENTE - Aurilene Ramos Semião Gaeta 

 

7 - REPRESENTANTE DA VISUAL/REPRESENTANTE TEA ACOLHE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

TITULAR - Francisca Vieira da Silva 

SUPLENTE - Maria José Severo da Silva 

 

8 - REPRESENTANTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA 

TITULAR - Tereza Davila Segundo da Costa 

SUPLENTE - Valdenia de Sousa Araújo Torres 

 

09 - REPRESENTANTE DA ENTIDADE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA 

/IFAB 

TITULAR - Celene Maria de Sousa Oliveira 

SUPLENTE - Maria Teresa Barbosa Pinheiro 

 

10 - REPRESENTANTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL/ ASSOCIAÇÃO DOS 

PESQUENOS AGRICULTORES E MORADORES DO SÍTIO GITIRANA. 

TITULAR - Jussara Klarisa Costa 

SUPLENTE - Paula Geisy C. Costa Francelino 
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Art. 3º 

O mandato dos conselheiros terá início em 12/12/2025 e término em 12/12/2027, 

conforme legislação vigente. 

Art. 4º 

A eleição foi realizada por meio de votação aberta, com participação dos membros 

presentes, sendo o resultado aprovado por maioria simples. 

Art. 5º 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 Baturité; 17 de junho de 2025 

 

 

 

 

 

   

               

Celene Maria de Sousa Oliveira 

Presente do CMDPD 
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